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ESTADO DO mo GRANDE DO SUL

PREFEITURA :t.1UNICIP AL DE NOVO HAMBURGO,

LEI MUNICIPAL na 49/64
'I '

~Abre credito especial.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO f.UUvffiURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono

a seguinte Lei:

i

I
I

, j

1
'1
1

DE

36.800,00

66.453,00

8.13.0

8~9
8091

Art. 1a - ~ aberto o crédito e.specia1de HUN MILHÃOS
~m'~CRUZEIROS (~$ 1.0000000,00 ) destinado a atender ao pagamento das se

~.'~.~!~guintes despesas:
k,. D

8.1 EXAçl0 E FISCAÇIZAÇÃO FINANCEIRA
8.13 SERVIÇOS DIVERSOS

Tesouraria .'
Pessoal Fixo
G~atificação ao Escriturário A7-7 --
Sergio Boss1e, referente aos periodos
de 15/01/1962 a 11/09/1962 e 09/09/64
a 31/12/1964 ••••••••••• o.

EDUCAÇÃO PÚBLICA
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

,Departamento de Educação e.Ensino'
- Pessoal Fixo

Gratificação adicional ~ Escriturária
A3-3- Diva Nair Mer-cJ.c~r'•••••• o

ENCARGOS DIVERSOS
CONTRIBUIÇÃO PARA PREVID~NCIA

Caixa de Aposentadoria e Pensões
1Despesas Diversas 1
JContribuição ao IAPFESP " • o • • • .896.747,00 :1

TOTAL ..GERAL :.• • • •• •• 1.000.000,00 J

Art. 20 - Servirá de recurso para atender a despesa previ~ j
ta no artigo anterior, o cancelamento parcial fixada sob o código 8.87.4 1
a) Prosseguimento d: urb~ização e'conservação do Parque ~bnicipal, até !' J
o total de HUH NILHAO DE CRUZEIROS ( IlIl.000.000.00 )o , ill
_ Art. 30 ~. Es:a Lei en~ra:á em vigor na data de sua p~bli?a! ..j'

çao, revogadas as disposiçoes em contrario. "'~'.i,': .'i!;
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D IvlBURGO,:;". .nta 1

(30) dias do mês de dezembro do ano de 1964. /' ~~;;-J
,;~:'~ . _.~ i}~~;1:-oI::
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